
 

OFÍCIO Nº0374/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 20 de março de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

INDICAÇÃO  

 

Solicito Reparo e Nivelamento de bloquetes no entorno de grelha de escoamento., 

localizado na Rua Mário Benezath - Santa Cecilia, Vitória - ES, 29043-285. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.020.207 

Chave de acesso: 03T91-0WH5Y 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação solicita a manutenção do pavimento em volta da grelha de 

escoamento no local mencionado.  

Observa-se que os bloquetes que circundam a estrutura apresentam desgaste acentuado 

e desalinhamento, o que compromete a fixação da grade e cria irregularidades no piso.  

A reparação é necessária para nivelar o passeio público, garantindo a estabilidade da 

grelha e a segurança na mobilidade dos pedestres, evitando que pequenos vãos ou 

ressaltos no calçamento causem tropeços ou danos aos cidadãos que circulam pela via. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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